
sexta-feira, 7 de setembro de 2018 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 128 (168) – 29

Eduardo Ferreira da Fonseca, RG 294247427
Elton Gabriel Dias de Oliveira, RG 331382398
Emanuel da Silva Munhoz, RG 483368647
Emerson de Oliveira Morelin dos Santos, RG 342993173
Emerson Luis Chagas, RG 17624184
Erik Leandro dos Santos, RG 337035933
Erik Sandoval Vieira Pinto, RG 342998845
Erundy Cardoso Nascimento Filho, RG 133068493
Esdras Domingues Vaz Damiao, RG 239142974
Euler Nogueira dos Santos, RG 329909629
Everton Amorim Bezerra, RG 408417006
Everton Leandro Martin de Souza, RG 339764120
Fabiano Matos de Jesus, RG 688962394
Fabiano Ribeiro Alves, RG 337833230
Fabiano Vieira de Sa, RG 249073869
Fabio Antonio Caetano, RG 303991276
Fabio Cardoso Araujo, RG 253889893
Fabio Donizete de Oliveira, RG 438941810
Fabio Ferreira da Paixao, RG 283787351
Fabio Goncalves Costa, RG 342982709
Fabio Henrique Morale, RG 340820251
Fabio Junio de Proenca, RG 337042949
Fabio Luiz Goncalves Hypolito, RG 330383036
Fabio Novais da Silva, RG 358389185
Fabricio Luiz Demetrio Sobrinho, RG 341760705
Fernando da Silva Soares, RG 539974249
Fernando Henrique de Freitas Carcado, RG 483593795
Fernando Pereira de Abreu Mariano, RG 401177208
Fernando Rodrigues de Mattos, RG 351587408
Fernando Santos de Oliveira, RG 457472601
Flavio Augusto Godoi, RG 454697442
Flavio dos Santos Cavalcanti, RG 403608478
Flavio Marcelo Rodrigues, RG 305278745
Flavio Verli, RG 327514887
Francis Maykon Garcia Rodrigues, RG 411322941
Francisco Evaldo Sales Alves, RG 20084759660
Gabriel de Paula Xavier, RG 550208124
Gabriel Ricardo Nunes da Silva, RG 473922824
Geraldo Jansen Zanini da Silva, RG 555719911
Gianderson Lopes Viola, RG 485970661
Gilberto Santiago Souza, RG 189452699
Gilson Assayiro Yonaha, RG 16473773X
Gilson Pereira de Franca, RG 58114384X
Gilvan Jose da Silva, RG 291030014
Givanilson Silva Moura, RG 259257655
Guilherme Casaroti de Oliveira, RG 480555709
Guilherme Henrique Anselmo, RG 440215614
Gustavo de Almeida Salata, RG 420709873
Gustavo Mancz Silva, RG 355363999
Hedescio Amaro da Silva, RG 220152962
Hegon Henrique Martinez, RG 430102902
Henyo Cotait, RG 473351055
Hercules Antonio de Lara, RG 218737713
Hermes Neves de Matos, RG 303601899
Israel Pedroso da Silva Junior, RG 236605215
Janderson Luis Zanata Monari, RG 40659126X
Jean Carlos de Faria Yokoyama, RG 350813218
Jeferson Birocalli, RG 403417946
Jeferson Valerio, RG 441565190
Jefferson da Silva Medeiros, RG 33245423X
Jefferson Moreira Rosa, RG 95997490
Joao Antonio da Silva Mendes, RG 480678182
Joao de Arruda Leite Neto, RG 505593646
Joao Gilberto Borges Barbosa, RG 423208986-SP
Joao Paulo Ferreira Nunes, RG 405724792
Joao Paulo Gomes Correia, RG 483743057
Joao Vitor Furlan Corrente, RG 465703392
Joao Vitor Lopes Caldeira, RG 435823589
Jolinson da Costa Dantas, RG 321690850
Jonas Carlos Figueiredo de Abreu, RG 1366301
Jonas Gabriel de Carvalho Freitas, RG 485563009
Jonas Moreira de Oliveira, RG 414810545
Jony Job Vieira Fidencio, RG 285302425
Jose Alessandro Rosin, RG 300338387
Jose Anderson da Silva, RG 383281933
Jose Lucas Lopes da Silva, RG 427259708
Jose Luis Donisete Bueno, RG 25081559
Jose Marcio Rodrigues, RG 203509614
Jose Marcos Ferreira da Silva, RG 323416627
Jose Ricardo Spalaor, RG 425021014
Jose Roberto de Andrade Elias, RG 299820889
Jose Savio dos Santos Sousa, RG 382549879
Josuel Borges Pessanha, RG 204485429
Juan Felipe Campos, RG 463817643
Juarez Mafia de Araujo Junior, RG 13100508
Julio Carlos de Araujo Pires, RG 275928287
Julio Smarra Neto, RG 20353827
Kaio de Souza Pereira, RG 477484773
Kleber Luis da Silva, RG 454429277
Kleber Verzignassi, RG 288680455
Laercio Roncasalia, RG 16208559X
Leandro de Farias Pinheiro, RG 110201365
Leandro Fiordelice Barbosa, RG 476562272
Leandro Paes de Oliveira, RG 415337628
3º Horário: 13H30
Leonardo Correia Vano, RG 470392034
Leonardo Sabino de Oliveira, RG 424451608
Lincoln Menegaci Santos, RG 331431488
Lucas Alves dos Santos, RG 461807919
Lucas Augusto Sacchi, RG 436037701
Lucas Balbino Poli, RG 488157973
Lucas Diego de Padua, RG 462044671
Lucas Moises Santicchio Pansani, RG 489516282
Lucas Roque da Silva, RG 432726196
Lucas Vanderlei Lima, RG 539154921
Luciano Alves de Freitas, RG 346580158
Luciano Mazato Vilas Boas, RG 33818797
Luciano Monteiro Caprara, RG 408928335
Luciano Porto, RG 326682119
Lucio Luceno de Oliveira, RG 326644052
Luis Carlos Lourenco Junior, RG 456277560
Luis Claudio Pereira dos Santos, RG 208690335
Luis Felipe Camargo de Barros, RG 435017676
Luiz Felipe Dias Store, RG 40171813X
Luiz Fernando Aparecido de Paula, RG 405800939
Luiz Fernando de Toledo, RG 299100236
Luiz Henrique Fernandes, RG 33328463X
Marcelo Arcari, RG 239418098
Marcelo Augusto Ferro Torquato, RG 252806360
Marcelo Caldas Barros, RG 1572444746
Marcelo Costa Moreira, RG 147930992
Marcelo de Souza Mantovani, RG 32640315
Marcelo Jose do Couto, RG 192753332
Marcelo Nalim, RG 326390157
Marcelo Rivelino Bernardino Pereira, RG 265649493
Marcelo Saborito da Rocha, RG 322118499
Marcio Fernando de Oliveira Nascimento, RG 337970117
Marcio Vinicius Miranda Santos, RG 101819191
Marcos Antonio Alves Dal Evedove, RG 189089611
Marcos Augusto Soares Sabino, RG 479661704
Marcos Davi Anis de Almeida, RG 343940978
Marcos Jose Moreno Garcia, RG 476669182
Marcos Willian Ladislau dos Reis, RG 408862798
Mariano Gabriel da Silva, RG 384197450
Mateus Henrique Cunha Dantas, RG 46045657X
Matheus Vinicius Rodrigues de Barros, RG 416629568
Mauri Sergio Rodrigues Alves, RG 220644007
Mauricio Baccos, RG 230660137
Mauricio Giampauli Neto, RG 291059880

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 Comunicados
O Diretor do Departamento de Recursos Humanos da Secre-

taria da Administração Penitenciária comunica os (as) Agentes 
de Segurança Penitenciária abaixo relacionados (as), nomeados 
(as) por Decretos publicados em 22/05, 04/07, 02 e 03-08-2018, 
que ficam os (as) mesmos (as) convocados (as) a comparecerem 
neste Departamento de Recursos Humanos no dia 20-09-2018, 
nos respectivos horários abaixo especificados, sito à Avenida 
General Ataliba Leonel, 556 - CEP 02033-000 – Carandiru – São 
Paulo/SP, para iniciar Exercício do cargo acima citado.

Os (As) nomeados (as) deverão se apresentar munidos (as) 
de Carteira de Identidade – RG (original), duas fotos recentes, 
formato 3x4 e cópia do cartão ou do extrato bancário contendo 
o número da Agência e da Conta Corrente no Banco do Brasil, 
caso já possua.

Esquema de Convocação para Exercício do Cargo de Agente 
de Segurança Penitenciária

Data: 20-09-2018
1º Horário: 08H00
Feminino
Adriana Hibrahim Fidelis, RG 249525793-SP
Anna Nathalie Gazeta, RG 433019748-SP
Aparecida Fernanda de Laia, RG 418962960-SP
Beatriz Gomes da Silva Rossi, RG 492776519 SP
Cleide Ferreira dos Anjos Silva, RG 305777075-SP
Daiana Aparecida Fantini, RG 462840487-SP
Eliane Cristina da Silva, RG 450473375-SP
Iara Beu, RG 401721632-SP
Irene Berto Bazani, RG 225030329-SP
Josiely Oliveira Prates de Caldas, RG 328564217-SP
Juliana da Silva Leandro Cherubim, RG 42861212X-SP
Juliana Rodrigues de Brito, RG 462203761-SP
Karine Serafim Carvalho, RG 411869632-SP
Laura Rezende de Godoy, RG 295570076-SP
Luciana Guilhermino Borges, RG 262506713-SP
Luciane Aparecida da Silva, RG 446338114-SP
Lucimara Nogueira Brito, RG 305831379-SP
Marcia Aparecida da Silva Santos Dourado, RG 236255708-SP
Marcia Matos Bezerra Almeida, RG 337681004-SP
Mariana Aparecida Saboia, RG 416283639-SP
Marina Aparecida Schumar Soares, RG 329285580-SP
Marisa da Cruz Oliveira, RG 402031593-SP
Mirela Cristina de Oliveira Costa, RG 336914441-SP
Poliana Cristina da Costa, RG 404727402-SP
Rosangela Strazza, RG 219066590-SP
Roseli Silva Novaes dos Santos, RG 337966758-SP
Sharlene de Oliveira Santos, RG 407659055-SP
Silvia Severina da Silva, RG 230576412-SP
Sthefanny Andrade Peixoto dos Santos, RG 446165499-SP
Suzana Milhoranca Caetano, RG 40078225X-SP
Thais Goncalves de Melo, RG 455809872-SP
Masculino
Abner Salomao Marinho Campelo, RG 25432759X
Acacio Luiz de Oliveira Zatoni, RG 15826617
Adao Luis Adalberto do Nascimento, RG 179199316
Adriano Cleiton Pereira, RG 298769451
Adriano Regis Dias Martins, RG 273995091
Agenor Pereira Bahia Neto, RG 287071054
Aguinaldo Aparecido Sabio, RG 235065274
Alan Menezes Leite, RG 446385712
Alan Serra de Araujo, RG 460308798
Alessandro de Andrade, RG 288084573
Alex Marques dos Santos, RG 485007976
Alexander de Oliveira Nascimento, RG 433100746
Alexandre Carmo Muller, RG 262451049
Alexandre da Silva Pazoti, RG 446033224
Alexandre Giovanini, RG 200714739
Alexandre Roberto Reis de Almeida, RG 844332
Alexandre Willians Assis, RG 264976630
Alexsandro Luiz Barcelos da Cunha, RG 95284923
Alfredo Martins Cardoso, RG 426548711
Allan Cristhian Correa dos Santos, RG 488408878
Anderson de Jesus Maciel, RG 267410104
Anderson Moreira Rodrigues, RG 287702972
Anderson Torrente, RG 16940961
Andre Cunha do Prado, RG 329348899
Andre Luis Franco da Silva, RG 28633145
Antonio Carlos Ubeda, RG 241000038
Antonio Eliezer Pereira, RG 146955158
Antonio Evangelista da Rocha Neto, RG 574843073
Antonio Marcos da Silva, RG 289127592
Antonio Marcos Serafim da Silva, RG 212484680
Antonio Rodrigues da Cunha, RG 381381365
Aquila Cardoso dos Santos, RG 212196017
Aristides Vieira de Sousa, RG 35 288 9834
Arlan Wandel Rei Raulino, RG 361741911
Bruno Dias da Silva, RG 469178772
Bruno Nascimento da Silva, RG 379190199
Caio Cesar de Souza Sardeiro, RG 405065760
Caio Venicius Sales Daniel, RG 462337807
Carlos Alberto da Cruz Costa, RG 321195358
Carlos Alexandre Goncalves Cyrino, RG 490687830
Carlos Denilson de Abreu Nunes, RG 242162058
Carlos Eduardo Ramos, RG 342319395
Carlos Henrique Goya, RG 427935350
Carlos Ribeiro dos Santos, RG 243971515
Celso Facirolli, RG 23647439X
Cesar Augusto Arias dos Santos, RG 41 699 1646
Christian Victor de Moraes Braga, RG 416431185
Cicero Jose Ferreira da Silva, RG 457850073
Claudeir de Sotte Rodrigues, RG 235224054
Claudimar Pereira dos Santos, RG 333028077
Cleber Luis Bueno Domingues, RG 42018496X
Clefison Franca dos Santos, RG 466703715-SP
Cristian Everton de Souza, RG 246964005
Cristiano Esteves dos Santos, RG 108555236
Daniel Igor dos Santos, RG 430532775
Danilo Roberto Santana de Azevedo, RG 473257981
Davi Rocha Pereira, RG 263206890
David Cesar Augusto, RG 403795230
Deividson da Silva Benedito, RG 423359174 SP
Denis Antonio da Silva, RG 478704355
Denis Eduardo Martins, RG 330086777
Denis Jorge de Andrade Alves, RG 343917865
Denis Moreira da Silva, RG 290504995
Diego Aparecido Pereira de Proenca, RG 430690174
Diego Augusto Santos de Campos, RG 410809299
Diego Leopoldo de Freitas Coca, RG 294020408
Dimas Leonardo Lobato dos Santos, RG 522060468
Dionizio Junior da Silva Linard, RG 332147241
Dirceu Carlos Silva Junior, RG 267397264
Douglas da Silva Souza, RG 430560989
Douglas Henrique Marins de Souza, RG 268230717
Douglas Pires Lima, RG 309160492
Douglas Tilhaqui da Silva, RG 405546531
Edcarlos de Sousa Alves, RG 330322266
2º Horário: 10H00
Edenilson de Melo, RG 209195125
Eder Valter Silva Floriano, RG 280641072
Ederson Breve Pereira, RG 418941865
Ederson Mendonca de Oliveira, RG 422761989
Edieliton Pereira dos Santos Tigre, RG 592765489
Edilson Minatto, RG 282949999
Edison Alves de Araujo, RG 295519691
Edison Pereira da Cruz, RG 91640503
Edson Carlos Neves de Oliveira, RG 337034990
Edson Edgar do Amaral, RG 42582939X
Eduardo Christian Jensen, RG 332027004

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SAP - 104, de 6-9-2018

Dispõe sobre a convocação de servidores desta 
Pasta, para os fins que especifica

O Secretário da Administração Penitenciária resolve:
Artigo 1º - Convocar em caráter excepcional, com prejuízo de 

suas atribuições nas respectivas unidades de classificação, mas 
sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens do cargo, 
os servidores relacionados e constantes no artigo 2º, para pres-
tarem serviços junto ao Centro de Detenção Provisória “Dr. Félix 
Nobre de Campos” de Taubaté, subordinada à Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região do Vale do Paraiba e Litoral.

Artigo 2º - Prestarão serviços no mês de setembro de 2018, 
os servidores:

1 - Anderson José Fernandes, RG: 25.353.562-1, Agente de 
Segurança Penitenciária de Classe II, lotado na Penitenciária de 
Marília, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Noroeste do Estado, no periodo de 09 a 14-09-2018;

2 - Antonio Aparecido Ramires, RG: 15.258.004-9, Agente 
de Segurança Penitenciária de Classe VI, lotado na Penitenciária 
de Marília, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Noroeste do Estado, no periodo de 03 a 06-09-2018;

3 - Edson Ferreira Sabio, RG: 40.847.870-6, Agente de Segu-
rança Penitenciária de Classe II, lotado na Penitenciária de Marília, 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do 
Estado, nos periodos de 03 a 06 e de 09 a 14-09-2018;

4 - João Queiroz Troy, RG: 24.713.860-5, Agente de Seguran-
ça Penitenciária de Classe III, lotado na Penitenciária de Marília, 
da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do 
Estado, no período de 03 a 06-09-2018;

5 - Leandro Miurin, RG: 23.883.064-0, Agente de Segurança 
Penitenciária de Classe VI, lotado na Penitenciária de Marília, da 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste do 
Estado, no período de 09 a 14-09-2018;

6 - Valdeir Antonio de Camargo Assuino, RG: 22.733.202-7, 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe II, lotado na Peni-
tenciária de Marília, da Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Noroeste do Estado, nos períodos de 03 a 06 e de 
09 a 14-09-2018.

Artigo 3º - Autorizar, nos termos dos §§ 2º e 3º do artigo 
8º do Decreto 48.292, de 02-12-2003, os referidos servidores, a 
perceberem a título de diárias, quantia superior a 50% de sua 
retribuição mensal, respeitado o valor correspondente a 1 vez a 
retribuição mensal, em razão da presente convocação.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir de sua 
publicação.

 Resolução SAP - 105, de 6-9-2018

Autoriza a abertura de inscrições de servidores 
pertencentes às classes de Agente Técnico de 
Assistência à Saúde (Assistente Social, Psicólogo), 
Cirurgião Dentista, Enfermeiro, Auxiliar/Técnico de 
Enfermagem, Médico (Clínico Geral e Psiquiátrico), 
Oficial Operacional (Motorista) e Oficial 
Administrativo interessados em se transferirem 
para os Centros de Detenção Provisória I e II de 
Pacaembu, que se subordinarão a Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Oeste do Estado

O Secretário da Administração Penitenciária, considerando 
a necessidade de constituir o quadro de servidores das novas 
unidades prisionais, resolve:

Artigo 1º – Autorizar a abertura de inscrição de servido-
res pertencentes às classes de Agente Técnico de Assistência 
à Saúde (Assistente Social, Psicólogo), Cirurgião Dentista, 
Enfermeiro, Auxiliar/Técnico de Enfermagem, Médico (Clínico 
Geral e Psiquiátrico), Oficial Operacional (Motorista) e Oficial 
Administrativo, interessados em se transferirem para os Centros 
de Detenção Provisória I e II de Pacaembu, que se subordinarão 
a Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Oeste do 
Estado.

Artigo 2º – Os interessados deverão se dirigir ao Centro/ 
Núcleo de Pessoal, de sua unidade de classificação e protocolar 
requerimento constando data e horário de entrega.

Artigo 3º – Efetuada a inscrição esta será analisada pelo 
Núcleo de Movimentação de Pessoal, que confirmará ou não a 
inclusão do servidor na Lista.

Artigo 4º - A partir da confirmação da inscrição, os servi-
dores serão incluídos na Lista, obedecendo o maior tempo de 
serviço com base na data de exercício no cargo/função-atividade 
nesta Secretaria.

Parágrafo único: Se necessário, será solicitado ao Núcleo de 
Pessoal da unidade de classificação do servidor, certidão com a 
contagem de tempo de serviço.

Artigo 5º – Os requerimentos deverão ser encaminhados 
ao Núcleo de Movimentação de Pessoal, do Departamento de 
Recursos Humanos, somente por Correio Eletrônico Notes (Lenil-
ton Romanin), no período de inscrição.

Artigo 6º – As transferências serão realizadas considerando 
o quadro de pessoal da Unidade Prisional de origem do servidor, 
sempre respeitando a conveniência administrativa e em caso de 
empate, o critério de desempate será maior idade.

Artigo 7º - Os servidores inscritos na lista, de que trata o 
artigo 3º desta resolução que comprovarem residir no Município 
de Pacaembu terão prioridade na transferência.

§ 1º - Os servidores que comprovarem residir no mínimo 
12 meses no município de Pacaembu, até a data da publicação 
desta instrução, terão prioridade na transferência, desde que os 
demais critérios sejam preenchidos. Para tanto, deverão apre-
sentar original e cópia (legível) da documentação comprobatória 
de residência (conta de água, luz, telefone (fixo), sendo uma do 
mês vigente e a outra que anteceda os 12 meses ou contrato de 
locação registrado em cartório até a data anterior à publicação 
desta instrução).

§ 2º - A cópia (legível) da documentação de que trata o § 2º 
deste artigo deverá conter o carimbo de confere com o original 
e a assinatura do servidor responsável pela conferência, deverão 
ser encaminhados ao Núcleo de Movimentação de Pessoal, 
do Departamento de Recursos Humanos, somente por Correio 
Eletrônico Notes (Lenilton Romanin), no período de inscrição.

§ 3º - O não encaminhamento dos documentos (legíveis) 
elencados no § 2º, deste artigo não ensejará nova solicitação de 
documentação comprobatória por parte do Núcleo de Movimen-
tação de Pessoal, deste Departamento de Recursos Humano, e o 
servidor não será classificado como residente.

Artigo 8º - O servidor que não mais desejar ser transferido 
deverá comunicar a desistência antes da publicação do ato, 
mediante requerimento a ser protocolado no Centro/Núcleo de 
Pessoal da unidade em que estiver classificado, o qual comunica-
rá o mais breve possível, o Núcleo de Movimentação de Pessoal, 
do Departamento de Recursos Humanos.

Artigo 9º - Definir, com base no § 3º do art 60 da Lei 
10.261/68, que o desligamento do funcionário transferido 
ocorrerá no 1º dia útil subsequente a publicação do ato e que, 
quando a movimentação ocorrer entre unidades de Municípios 
diversos, será concedido um período de trânsito, de até 8 dias, a 
contar do desligamento do servidor, para que o mesmo assuma 
o exercício na unidade de destino.

Artigo 10 - As inscrições, bem como a entrega dos docu-
mentos, deverão ser efetuadas no período de 10 a 14-09-2018.

Artigo 11 - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 COMANDO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL

 Despacho do Dirigente, de 5-9-2018
Referência: Instrução nº CSMMM-1/01/16. O Dirigente da 

Subfrota do Comando de Policiamento Ambiental, atualiza o 
Substituto eventual abaixo designado, a contar de 05-09-2018, 
para atuar como Fiscal do Contrato CSMMM-1/40.3/16, que 
versa sobre serviço de gestão do abastecimento de combustível 
e outros serviços: CPAmb - Substituto eventual: 2º Ten PM 
104934-8 Moacir Ponte Cabral Neto.

 GRUPAMENTO DE RADIOPATRULHA AÉREA DA 
POLÍCIA MILITAR JOÃO NEGRÃO

 Despacho do Dirigente, de 6-9-2018
1. Com fundamento no que dispõe o artigo 58, inciso 

III, combinado com o artigo 67 e seus parágrafos, todos da 
Lei Federal 8.666, de 21JUN93, com suas alterações, designo 
para acompanhar e fiscalizar, a contar de 06SET18, o Contrato 
GRPAe-009/140/17, referente ao Processo Licitatório GRPAe 
2016173166, que tem por objeto a Prestação de Serviços de 
Seguros do Ramo Aeronáutico para as Aeronaves da Frota da 
PMESP, os seguintes servidores:

1.1. 1° Ten PM Diogo Luiz Meneses de Carvalho, como 
Gestor do Contrato;

1.2. 1° Ten PM Marcelo Montenegro Soares, como co-gestor 
do Contrato.

2. No impedimento legal do Gestor fica designado o Co-
-Gestor para cumprir o ali disposto.

3. São atribuições dos gestores de contrato:
3.1. Providenciar, imediatamente após a designação 

formal: cópia do contrato, edital e proposta da contratada; 
cadastrar o contrato, isto é, registrá-lo por ordem numérica, 
por tipo de contrato e serviço e, tomar conhecimento integral 
de seu teor;

3.2. Conhecer detalhadamente o local de execução e os 
serviços que serão realizados;

3.3. Estabelecer uma forma de controle e avaliação da 
execução dos serviços;

3.4. Verificar constantemente se a qualidade e a confor-
midadedos serviços prestados correspondem, exatamente, ao 
especificado no contrato;

3.5. Periodicamente, revisar ou requerer documentação 
específica e manter contato com os prestadores de serviço da 
contratada, caso haja previsão legal ou contratual:

3.5.1. Fiscalizar o cumprimentodas obrigações legais 
e decorrentes de dissídios / acordos coletivos, caso neces-
sário;

3.5.2. Fiscalizar se os salários dos prestadores de serviço são 
correspondentes ao piso da categoria e pagos nas datas devidas, 
caso necessário;

3.5.3. Fiscalizar se estão sendo fornecidos: vale-transporte, 
cesta básica, vale-alimentação, aos empregados, caso neces-
sário.

3.6. Manter registro do acompanhamento e gestão 
de contratos encerrados, que poderão ser utilizados como 
base para futuros procedimentos e para análise de preços 
praticados;

3.7. Verificar se a pessoa jurídica contratada está 
executando as obrigações, sem transferir responsabilida-
des, ou formalizar subcontratações não autorizadas pela 
Administração;

3.8. Assegurar a perfeita execução do contrato (correspon-
dência entre especificações técnicas e execução dos serviços), 
caso haja condições e necessidade, verificando se a contratada 
cumpre com as obrigações relativas à:

3.8.1. Utilização de materiais e equipamentos em quanti-
dades suficientes;

3.9. Registrar ocorrências em formulário próprio – atestado 
de realização de serviços;

3.10. Garantir a regularização de faltas ou defeitos, 
solicitando complementação de material e equipamento 
para execução dos serviços, e utilização, troca de unifor-
mes e substituição de servidoresque demonstrem conduta 
inadequada;

3.11. Determinar que a contratada elimine ou substitua, 
por sua conta e risco e às suas expensas, serviços em que se 
verificarem vícios, incorreções, defeitos, resultantes da execução 
ou material empregado;

3.12. Comunicar ao superior hierárquico, em tempo hábil 
para adoção de medidas convenientes, situações cujas decisões 
ou providências sobreponham à sua competência, propondo as 
providências cabíveis, quando for o caso;

3.13. Exigir que a contratada mantenha preposto – encarre-
gado – aceito pela Administração, no local dos serviços;

3.14. Verificar, em tempo hábil, a necessidade de alteração 
dos contratos em andamento decorrentes de:

3.14.1. Vencimento do prazo de vigência, bem como possi-
bilidade de prorrogação do contrato;

3.14.2. Previsão do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93 
– ou seja – durante o andamento do contrato, pode haver 
modificações nas condições inicialmente pactuadas, no 
projeto básico (especificações técnicas, qualidade, forma 
de execução, local onde são executados os serviços, quan-
tidade, preços iniciais, forma de pagamento, substituição 
de garantia);

3.14.2.1. Observações: quaisquer modificações obrigam à 
alteração contratual para adequação do contrato à nova situa-
ção o qual sempre deve ser aditado, mesmo que as alterações 
não influam no preço.

3.15. Acompanhar, atestar, aprovar e liberar medições, em 
formulários específicos que acompanhem as faturas, nos prazos 
previstos para pagamento;

3.16. Exigir comprovação do recolhimento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato;

3.17. Adotar providências para que seja realizada a reten-
ção do valor devido ao INSS, no percentual, prazo e forma 
estabelecidos na legislação vigente;

3.18. Adotar providências para que sejam glosados os 
pagamentos em razão de serviços mal executados ou não-
-executados;

3.19. Sugerir aplicação de penalidades à contratada em 
decorrência do descumprimento das obrigações contratuais;

3.20. Propor a rescisão do contrato, por inexecução total 
ou parcial dos serviços objeto do contrato, elencando os 
motivos que justifiquem a medida, para decisão da autoridade 
competente;

3.21. Zelar pela observância das condições e prazos de 
pagamento, periodicidade, critérios e índices de reajuste e de 
correção monetária.

4. Quando o objeto contratado for executado em diversos 
locais, autorizar que o Gestor, constante no item 1 supra, designe 
fiscais para acompanhar e fiscalizar os serviços, os quais exerce-
rão as atribuições previstas no item anterior, emitindo atestados 
de realização, que serão enviados, mensalmente, ao Gestor para 
fins de pagamento.

5. A Seção de Finanças deverá dentro de suas atribuições, 
assessorar o gestor do contrato, fornecendo, sempre que possível, 
documentos, informações e adotando procedimentos, em tempo 
hábil, a fim de permitir a continuidade da execução dos serviços, 
que viabilizarão o exercício das atribuições dos Gestores de 
Contrato.

6. Esclareço que os Gestores deverão cumprir as atribuições 
citadas acima no que couber referente ao processo sob sua 
responsabilidade. (Despacho GRPAe - 204/420/18)
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